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Artigo 9.o

Divulgação da classificação final

A lista com as classificações finais é afixada na FDUNL e divulgada
no respectivo sítio da Internet.

Artigo 10.o

Anulação de candidaturas

É anulada a candidatura, e todos os actos subsequentes eventual-
mente praticados ao abrigo da mesma, aos candidatos que:

a) Não tenham preenchido correctamente o boletim de inscrição;
b) Não reúnam as condições previstas no n.o 1 do artigo 2.o;
c) Prestem falsas declarações ou não comprovem adequadamente

as que prestarem;
d) No decurso do processo tenham actuações de natureza frau-

dulenta que impliquem o desvirtuamento dos objectivos do mesmo;
e) Faltem a uma das componentes da avaliação ou que dela expres-

samente desistam.
Artigo 11.o

Reclamações

Os candidatos podem reclamar contra as classificações obtidas,
mediante requerimento dirigido ao presidente do júri, no prazo
máximo de quarenta e oito horas contadas a partir da data da publi-
cação de cada resultado.

Artigo 12.o

Outras matérias

A resolução das matérias não reguladas neste Regulamento é feita
caso a caso pelo presidente do júri.

Artigo 13.o

Calendarização

A FDUNL divulgará até 31 de Março de cada ano, afixando na
Faculdade e divulgando no seu portal em www.fd.unl.pt, assim como
por outros meios que entenda adequados, toda a informação que
possa ser útil aos candidatos, designadamente a matéria das provas,
eventual bibliografia e o calendário de inscrição e de realização das
provas.

Artigo 14.o

Disposição transitória

No ano lectivo de 2006-2007, o calendário será afixado imedia-
tamente após a entrada em vigor do presente Regulamento.

Artigo 15.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Diário da República.

14 de Julho de 2006. — A Secretária, Teresa Margarida Pires.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação n.o 1060/2006

Por deliberação da secção permanente do Senado, em reunião de
15 de Março de 2005, sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Belas-Artes da Universidade do Porto, foi aprovada a criação do
curso de mestrado em Práticas Artísticas Contemporâneas, da Facul-
dade de Belas-Artes desta Universidade, sujeito ao seguinte Regu-
lamento:

Regulamento do Curso de Mestrado em Práticas
Artísticas Contemporâneas

Artigo 1.o

Criação

1 — A Universidade do Porto, através da Faculdade de Belas-Artes,
confere o grau de mestre em Práticas Artísticas Contemporâneas.

2 — A concessão do grau de mestre pressupõe:

a) Frequência e aprovação num conjunto de unidades curriculares,
que, no seu conjunto, se designam por curso lectivo.

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dissertação espe-
cialmente elaborada para o efeito.

Artigo 2.o

Duração e organização dos cursos de mestrado

O curso de mestrado em Práticas Artísticas Contemporâneas tem
uma duração de quatro semestres, compreendendo a frequência da
componente curricular e a entrega de uma dissertação original, que
conferirá o grau de mestre, com a obtenção de 120 créditos ECTS.

Artigo 3.o

Plano de estudos

O plano de estudos, a estrutura curricular e a explicitação do sistema
de créditos são descritas em anexo.

Artigo 4.o

Leccionação da componente curricular

1 — O plano curricular do curso é da responsabilidade de pro-
fessores ou investigadores da UP.

2 — Mediante proposta da comissão científica de curso, e após
aprovação pelo conselho científico, podem também reger disciplinas
do plano curricular do curso professores, investigadores ou especia-
listas de outras instituições, colhida a anuência daqueles e dos órgãos
próprios destas.

Artigo 5.o

Avaliação

1 — As regras de avaliação de conhecimentos e de classificação
para as disciplinas que integram o curso serão as previstas na lei
para os cursos da Faculdade, excepto no que forem contrariadas pelo
presente Regulamento e pela natureza do curso.

2 — A avaliação e consequente classificação são individuais, mesmo
quando sejam respeitantes a trabalhos realizados em grupo.

3 — A classificação dos elementos de avaliação compete aos docen-
tes das respectivas unidades curriculares e é da sua exclusiva
responsabilidade.

4 — Todas as classificações obtidas nas unidades curriculares serão
expressas na escala de 0 a 20 valores.

Artigo 6.o

Prazos para comunicação das classificações finais

Em cada época de avaliação, os docentes deverão comunicar ao
Serviço de Expediente e Alunos os resultados finais das respectivas
disciplinas no prazo máximo de 15 dias úteis contados a partir da
data da sua realização. O procedimento para comunicação das clas-
sificações, bem como para validação dos respectivos livros de termos,
será definido pelo conselho directivo.

Artigo 7.o

Diploma de conclusão da componente curricular do curso de mestrado

1 — Pela conclusão com aprovação da componente curricular do
curso de mestrado cabe a atribuição de um diploma, passado pela UP.

2 — No diploma referido no n.o 1 será mencionada a classificação
de todas as disciplinas realizadas.

Artigo 8.o

Prescrição na componente curricular

1 — A frequência da componente curricular é permitida apenas
para a edição do curso de mestrado em que o aluno se inscreveu.

2 — O aluno que não tenha concluído, com aprovação, a com-
ponente curricular numa dada edição do curso deverá, para efeitos
de conclusão do curso, candidatar-se a nova edição do curso através
de um pedido de reingresso em que deverá solicitar a atribuição de
um novo plano de estudos.

Artigo 9.o

Apresentação dos temas e escolha da dissertação

Os alunos devem propor os temas de dissertação ao director de
curso na fase final da componente curricular, propondo um nome
para orientador.

Artigo 10.o

Orientação da dissertação

1 — A preparação da dissertação deve ser preferencialmente orien-
tada por um professor ou investigador doutorado da UP.
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2 — A preparação da dissertação pode ainda ser orientada por pro-
fessor ou por investigador doutorado de outros estabelecimentos de
ensino superior. Pode também ser orientada por especialistas na área
da dissertação, propostos pela comissão científica do mestrado e reco-
nhecidos como idóneos pelo conselho científico da FBAUP.

3 — Em casos devidamente justificados, a serem analisados pela
comissão científica do curso, pode admitir-se a co-orientação da dis-
sertação por dois orientadores.

4 — O orientador e o co-orientador, quando existir, são nomeados
pela comissão científica do curso, ouvidos o aluno e os orientadores
a nomear.

5 — O trabalho conducente à dissertação só poderá ter início após
a aprovação dos orientadores da dissertação e do plano de trabalhos
proposto.

Artigo 11.o

Elaboração e entrega da dissertação

1 — As dissertações devem apresentar sempre uma componente
escrita, constituída por um texto original, bem como uma apresentação
de obras originais realizadas para o efeito. A dissertação pode ser
unicamente escrita mas nunca unicamente prática.

2 — Terminada a elaboração da dissertação, o aluno de mestrado
deve solicitar a nomeação de um júri para avaliação da mesma. Para
esse efeito, deverá, dentro dos prazos referidos no artigo 12.o, entregar
na Secção de Expediente e Alunos um requerimento dirigido ao pre-
sidente do conselho científico da FBAUP, acompanhado de:

a) Seis exemplares da dissertação;
b) Seis exemplares do resumo da dissertação, em português e inglês,

sem prejuízo de poder também ser apresentado noutra(s) língua(s);
c) Seis exemplares do curriculum vitae;
d) Uma declaração subscrita pelo(s) respectivo(s) orientador(es)

de dissertação em que este(s) declare(m) ter conhecimento de que
o respectivo orientando vai submeter, no período máximo de 30 dias,
a referida dissertação.

Artigo 12.o

Prazos para entrega da dissertação

1 — A dissertação só pode ser entregue para apreciação depois
de decorridos seis meses após a aprovação referida no n.o 5 do
artigo 14.o

2 — O prazo limite para entrega da dissertação é de 24 meses após
o início da componente curricular.

3 — O aluno que não tenha conseguido completar e entregar a
respectiva dissertação dentro do prazo referido n.o 2 deverá, para
efeitos de conclusão do curso, candidatar-se a nova edição do curso
através de um pedido de reingresso em que deverá solicitar a atribuição
de um novo plano de estudos.

4 — A defesa da dissertação não pode ocorrer antes de decorridos
12 meses sobre o início efectivo da parte escolar da edição do curso
de mestrado em que o aluno está inscrito.

Artigo 13.o

Nomeação e constituição de júris

1 — O júri para apreciação da dissertação é nomeado pelo conselho
científico da FBAUP, sob proposta da comissão científica do curso,
nos 30 dias posteriores à entrega da dissertação.

2 — O júri é constituído por:

a) Director do curso, que preside;
b) Um professor ou investigador doutorado, da área científica espe-

cífica do curso de mestrado, pertencente a outra instituição;
c) O orientador da dissertação e o co-orientador, quando exista.

3 — Em casos em que a abrangência do tema da dissertação o
justifique, o júri poderá integrar até mais dois professores da FBAUP,
não excedendo cinco na totalidade. A análise destes casos compete
à comissão científica do curso.

4 — O director de curso poderá delegar a presidência do júri num
professor ou num investigador doutorado da FBAUP, de preferência
pertencente à comissão científica do curso.

Artigo 14.o

Tramitação do processo

1 — Nos 30 dias subsequentes à publicação do despacho de nomea-
ção do júri, este profere um despacho liminar no qual se declara
aceite a dissertação ou, em alternativa, se recomenda ao candidato
a reformulação. Caso a dissertação seja aceite, o despacho deverá
especificar a metodologia a utilizar na discussão da dissertação.

2 — Caso seja recomendada a reformulação da dissertação, o can-
didato disporá de um prazo de 90 dias durante o qual pode proceder

à reformulação da dissertação ou declarar que a pretende manter
tal como a apresentou.

3 — Recebida a dissertação reformulada, para o que o candidato
entregará um número de exemplares igual ao número de elementos
do júri, ou feita a declaração referida no número anterior, procede-se,
em nova reunião do júri, à marcação das provas públicas de discussão
da dissertação.

4 — Considera-se ter havido desistência do candidato se, esgotado
o prazo referido no n.o 2, este não apresentar a dissertação reformulada
nem declarar que prescinde dessa faculdade.

5 — As provas devem ter lugar no prazo de 60 dias a contar:

a) Do despacho de aceitação da dissertação;
b) Da data da entrega da dissertação reformulada ou da declaração

de que se prescinde da reformulação.

Artigo 15.o

Discussão da dissertação

1 — A discussão da dissertação só pode ter lugar com a presença
de um mínimo de três membros do júri.

2 — A discussão da dissertação não pode exceder noventa minutos
e nela podem intervir todos os membros do júri.

3 — Deve ser proporcionado ao candidato tempo idêntico ao uti-
lizado pelos membros do júri.

Artigo 16.o

Deliberação do júri

1 — Concluída a discussão referida no artigo anterior, o júri reúne
para apreciação da prova e para deliberação sobre a classificação
final do candidato através de votação nominal fundamentada, não
sendo permitidas abstenções.

2 — A classificação final será expressa num dos seguintes quatro
níveis: Recusado, Aprovado com a classificação de bom, Aprovado com
a classificação de bom com distinção e Aprovado com a classificação
de muito bom.

3 — A classificação final é estabelecida tomando em consideração
o resultado da discussão da dissertação, bem como a classificação
obtida na componente curricular do curso.

4 — Da prova e das reuniões do júri é lavrada acta, da qual constarão
os votos emitidos por cada um dos seus membros e respectiva
fundamentação.

5 — O diploma de mestrado é requerido na Secção de Expediente
e Alunos da FBAUP, após o requerente ter entregue seis exemplares
da versão aprovada da dissertação.

Artigo 17.o

Suspensão da contagem dos prazos

A contagem dos prazos para a entrega e para a defesa da dissertação
pode ser suspensa por decisão do presidente do conselho directivo
da FBAUP, para além de outros previstos na lei, nos seguintes casos:

a) Maternidade;
b) Doença grave e prolongada do aluno ou acidente grave, quando

a situação ocorra no decurso do prazo para a entrega e para a defesa
da dissertação;

c) Exercício efectivo de uma das funções a que se refere o artigo 73.o
do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado, com alte-
rações, pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho;

d) Prestação do serviço militar obrigatório.

Artigo 18.o

Habilitações de acesso

1 — A candidatura à inscrição num curso de mestrado em Práticas
Artísticas Contemporâneas da FBAUP está condicionada à titula-
ridade do grau de licenciado, ou habilitação legalmente equivalente,
nas áreas de Artes Plásticas, com a classificação mínima de 14 valores.

2 — Excepcionalmente, após apreciação curricular a realizar pela
comissão científica de curso, podem ser admitidos à candidatura à
inscrição licenciados, ou possuidores de habilitação legalmente equi-
valente, com classificação inferior a 14 valores.

3 — Podem também ser admitidos à candidatura à inscrição num
curso de mestrado da FBAUP titulares de graus por universidades
estrangeiras, após apreciação curricular a realizar pela comissão cien-
tífica de curso.

4 — As candidaturas devem ser apresentadas, dentro dos prazos
estipulados pelo conselho directivo da FBAUP, nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 23.o, na Secção de Expediente e Alunos da FBAUP.
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Artigo 19.o

Numerus clausus

O número máximo de alunos é de 20, acrescidos de duas vagas
de contingente especial em cada um deles para alunos provenientes
dos outros países de língua oficial portuguesa.

Artigo 20.o

Critérios de selecção

1 — Os candidatos à matrícula num curso de mestrado da FBAUP
serão seleccionados pela comissão científica de curso, tendo em aten-
ção os critérios indicados no anúncio do respectivo curso.

2 — A comissão científica de curso poderá submeter os candidatos
à matrícula a provas académicas de selecção, para avaliação do nível
daqueles nas áreas científicas de base correspondentes ao curso,
podendo ainda solicitar aquando da candidatura a entrega de carta
de intenções e ou solicitar entrevista. Pode ainda determinar a obri-
gatoriedade de frequência com aproveitamento de determinadas dis-
ciplinas do elenco de licenciaturas ou outras como condição prévia
para a candidatura à matrícula no curso.

Artigo 21.o

Prazos e calendário lectivo

1 — Os prazos de candidatura, matrícula e inscrição, bem como
o calendário lectivo, serão fixados pelo conselho directivo da FBAUP.

2 — O calendário lectivo deverá respeitar o que está em vigor na
Universidade do Porto.

Artigo 22.o

Director de curso

O curso de mestrado em Práticas Artísticas Contemporâneas é coor-
denado por um professor da área científica, denominado director de
curso.

Artigo 23.o

Comissão científica de curso

O director de curso é coadjuvado por uma comissão de coordenação
de curso, que na FBAUP recebe a designação de comissão científica
de curso. A comissão científica, presidida pelo director de curso, inte-
gra dois vogais, professores da área científica do curso, designados
pelo director de curso.

Nota. — São tomados em conta o Decreto-Lei n.o 216/92, de 13
de Outubro, bem como o Regulamento dos Mestrados da Univer-

sidade do Porto, e ainda a deliberação 896/2005 da Reitoria da Uni-
versidade do Porto, que estipula o Regulamento de Aplicação do
Sistema de Créditos Curriculares Conferentes de Grau da Univer-
sidade do Porto.

7 de Junho de 2006. — O Reitor, José Ângelo Novais Barbosa.

ANEXO

Estrutura curricular

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Facul-

dade de Belas-Artes.
3 — Curso — Práticas Artísticas Contemporâneas.
4 — Grau ou diploma — mestrado.
5 — Área científica predominante do curso — Artes Plásticas.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau ou
diploma — 120.

7 — Duração normal do curso — dois anos.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau ou diploma:

Práticas Artísticas Contemporâneas

QUADRO N.o 1

Créditos

Obrigatórios Optativos
Área científica Sigla

Artes Plásticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP 48

Total . . . . . . . . . 48 (*) 12

(*) V. n.o 10, «Observações.»
(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas necessários para a obtenção

do grau ou diploma.

10 — Observações — unidades curriculares optativas a frequentar
em outros cursos de mestrado da Faculdade.

11 — Plano de estudos:

Artes Plásticas

QUADRO N.o 1

1.o ano

Horas de trabalho

Total Contacto
Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos Observações

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologias de Projecto e de Investigação . . . . AP S 81 18TP+9T 3
Pensamento e Prática da Arte Actual . . . . . . . . . AP S 162 54S 6
Arte e Tecnologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP S 162 54S 6
Textos de Artistas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP S 162 54S 6
Campos e Especificidades da Prática Artística AP S 162 54S 6
Circuitos Artísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP S 162 54S 6
Optativas (outros mestrados) . . . . . . . . . . . . . . . . (*) S (**) (**) 12 OP
Estúdio/oficinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP A 405 100TP+48PL 15

(*) Unidades curriculares optativas a frequentar em outros cursos de mestrado da Faculdade.
(**) Dependem das opções dos alunos.

(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.o 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante da alínea e) do n.o 3.4 das normas] o número de horas totais; exemplo:

T: 15; PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.
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QUADRO N.o 2

2.o ano

Horas de trabalho

Total Contacto
Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos Observações

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP A 1620 120OT 3

Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.o 15 703/2006

Por despacho de 16 de Junho de 2006 do director da Faculdade
de Ciências, por delegação de competências do reitor da Universidade
do Porto, foi concedida equiparação a bolseiro fora do País aos docen-
tes a seguir indicados:

Prof. Doutor Hélder Manuel Paiva Rebelo Cerejo Crespo, professor
auxiliar — no período de 18 de Junho a 2 de Julho de 2006.

Prof. Doutor José Luís Campos Oliveira Santos, professor associado
nos dias 19 e 20 de Junho de 2006.

26 de Junho de 2006. — A Directora de Serviços Académicos e
de Recursos Humanos, Conceição Guimarães.

Faculdade de Ciências do Desporto
e de Educação Física

Despacho n.o 15 704/2006

Delego e subdelego por este despacho, nos termos previstos no
artigo 24.o, n.o 2, dos Estatutos da Faculdade de Ciências do Desporto
e de Educação Física da Universidade do Porto, no Prof. Doutor
Fernando José da Silva Tavares, vice-presidente do conselho directivo,
as minhas competências próprias e delegadas no período de 11 a
18 de Julho de 2006, durante o qual me encontro ausente em serviço
oficial.

4 de Julho de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo, Jorge
Olímpio Bento.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho n.o 15 705/2006

Sob proposta da Escola Superior de Tecnologia do Mar, de Peniche,
e considerando o disposto no artigo 13.o da Lei n.o 46/86, de 14

de Outubro, alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de Setembro, e
49/2005, de 30 de Agosto, na Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, na
Portaria n.o 466-G/2000, de 21 de Julho, no Decreto-Lei n.o 74/2006,
de 24 de Março, e que foi devidamente registado na Direcção-Geral
do Ensino Superior com o n.o R/B-AD-336/2006, publica-se o plano
de estudos do curso de licenciatura em Biologia Marinha e Biotec-
nologia, objecto de adequação no âmbito do Processo de Bolonha,
ministrado pela Escola Superior de Tecnologia do Mar, em Peniche,
do Instituto Politécnico de Leiria, aprovado pela Portaria n.o 485/2002,
de 24 de Abril, alterada pelo despacho n.o 3363/2005 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 32, de 15 de Fevereiro
de 2005, e pela rectificação n.o 1306/2005, publicada no Diário da
República, 2.a série, n.o 147, de 2 de Agosto de 2005, cuja estrutura
curricular se anexa:

Artigo 1.o

Plano de estudos

O plano de estudos do curso de licenciatura em Biologia Marinha
e Biotecnologia, com os ramos de Biotecnologia e de Aquacultura
e Pescas, passa a ter a composição constante dos anexos ao presente
despacho.

Artigo 2.o

Transição

As regras de transição para a nova organização decorrente da ade-
quação ao Processo de Bolonha são as fixadas pelo regulamento
n.o 87/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 112, de
9 de Junho de 2006.

Artigo 3.o

Aplicação

O disposto no presente despacho aplica-se a partir do ano lectivo
de 2006-2007, inclusive.

21 de Junho de 2006. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

ANEXO I

Instituto Politécnico de Leiria

Escola Superior de Tecnologia do Mar

Curso de Biologia Marinha e Biotecnologia

Grau de licenciatura

Área científica predominante do curso: Ciências da Vida

Ramo: Biotecnologia

QUADRO N.o 1

1.o semestre

Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área
científica (1) Tipo Créditos Observações

Total Contacto (2)

Biologia Celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO Semestral . . . 162 T: 30; TP: 6; PL: 24; OT: 6 6
Zoologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO Semestral . . . 162 T: 30; PL: 30; OT: 6 6
Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . QUI Semestral . . . 189 T: 30; TP: 30; PL: 15; OT: 6 7
Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral . . . 189 T: 30; TP: 45; OT: 6 7
Técnicas Laboratoriais I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO Semestral . . . 108 TP: 9; PL: 30; S: 6; OT: 6 4

(1) Corresponde às áreas científicas publicadas no quadro n.o 1 do anexo II.
(2) T — ensino teórico; TP — ensino teórico-prático; PL — ensino prático e laboratorial; TC — trabalho de campo; S — seminário; OT — orientação tutorial.




